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1. Identificação do Empreendimento. 

Processo: 

Edital: 

Objeto: 

Diretoria 
Interessada: 

Assunto: 

Base Legal: 

2020-D3FW5 

Contra to de Empreitada N. º 089-2024. CONTEK ENGENHARIAS/A. 

Contratação de serviços especia lizados de e n genharia, visan d o a 
execução dos serviços r ema nescentes de im p lantação e pavimentação 
da Rodovia ES-010, no segmento compreen dido en tre Vil a do Riacho 
a Regência, inclusive Obras de Arte Especia is - OAE's (pontes), com 
ex tensão de 34,22 quilômetros, sob ci rcunscrição da Superin t endência 
Executiva Regional III (SR-3) do Departamento de Edificações e de 
Rodovias do Estado do Espíri to Santo - DER-ES 

Diretoria de Obras de Infraestrutura Logística- DIREN/DER-ES. 

Lavratura do Termo Adi ti vo, este de va lor, ao Con t rato de 
Empreitada N. º 089 / 2024. 

Resolução CONSECT N .º38, artigo 1.º , inciso 
Resolução CONSECT N .º042; 
Instrução de Serviço do DER-ES N.º 003-N d e 1. º de junho de 2023; 
Contrato Administrativo DER-ES N .º 047-2023. / 

2. Objeto do relato. f 
A nálise e deliberação para l avratura do Termo Adit ivo, este de valo r , ao Con r to de 
Empre it ada N .º 089/2024, ce lebrado com a empresa CONTEK ENGENHARIA S/A., 
cu jo objeto consiste no acréscimo quantitativo e qualitat ivo de serviços, no 
percentual de 24,08%. 

3. Relatório inicial. 

Trata o presente processo de solicitação de aditamento contratual d e valor, feito pela 
fisca li zação do contrato e confirmado pela gestão do mesmo, onde e lenca as 
motivações e c ircunstâncias da necessidade do pedido. De igual modo, a fiscali zação, 
encaminhou a justificativa para elaboração do aditamento etendido, conforme 
registrado à peça #1457 a 1472. 
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Vale registrar que o relatório final quanto à pretensão de aditamento, se dá em razão 
de o assunto a se deliberar, neste caso, se r de competência da Diretoria Co legiada do 
DER-ES- DICOL/DER-ES, que assim o faz mediante análise das conclusões do relato 
apresentado, conforme determinado pela Lei Complementar N. 2 926, publicada em 31 
de outubro de 2019. 

4. Do Impacto no Prazo Contratual. 

Não se aplica. 

5. Do impacto no custo. 

O contrato em referência foi assinado em 12 de novembro de 2024 com a empresa 
CONTEK ENGENHARIA S/A. a um va lor de R$ 52.087.750,71 (cinquenta e dois 
milhões, oitenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais e setenta e um centavos ), 
com Data Base Novembro/2019 e Pra zo de vigência contratual fixado em 720 
(setecentos e vinte) dias corridos e prazo de execução total do objeto fixado em 540 
(quinhentos e quarenta) dias corridos, à peça #1413 (fls. 01 a 24). 

O presente aditivo, se formalizado, impõe ao contrato original, na forma so licitada 
pela fiscalização e com os e lementos encaminhados pela SR-III/DER-ES, novo valor 
total de R$ 64.635.677,94 (sessenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e cinco mil , 
seiscentos e setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), com reflexo financeiro 
globa l de 24,08% sobre o va lor inicial do contrato, ou seja, R$ 12.547.927,23 (doze 
milhões, quinhentos e quarenta e sete mil , novecentos e vinte e sete reais e vin te e 

I 

três centavos), sendo 24,08% de acréscimos de serviços e nenhuma supressão. ~ 

Vale registrar qu e os preços unitários dos serviços foram apresentados pela 
Superintend ência Executiva Regional Ill, à peça #1480 ( fls. 01 a 11), e sobre eles 
aplicado o fator de licitação do contr a to (FL=0,6981), conforme de depreende das 
informações lançadas pela GEMOB/DER-ES à peça #1489. 

Por fim, a Gerência de Monitoramento de Obras de In fraestrutura Logística -
GEMOB/DER-ES, informa a manutenção da vanta josidade da propo s ta de aditamento 
apresentada, haja vista que a p lanilha referente ao presente aditamento apresenta 
va lor menor do que os preços da planilha do DER- ES, obedecendo, portanto, 
determinações impostas pela Lei n. 2 10.577/2016, conforme registrado à peça #1489. 

6. Do orçamento. 

A Gerência de Fi nanças, Orçamento e Arrecadação- GEFIN/DER-ES juntou, às peças 
#1499 a #1506, informações orçamentárias atua lizadas relativas à despesa que se 
pretende realizar, e outras informações pertinentes à disponibilidade orçamentária.~ 

Com as informações da GEFIN/DER-ES sobre a disponibilidade orçam entária, .o \ ' 
Senhor Diretor-Ge ra l do DER-ES, no uso de suas atribui es lega is na qualidade de 
ordenador de despesas, e em observância ao prece ituad<j1 os incisos I e II do art. 16 ~ 
da l e i Complementar n. 2 101/2000, declarou a existêncib e dotação orçamentária e 
financeira s uficiente para as d espesas d ecorrentes d ~ pretenso termo ad i tivo, 

------------~~~~ 
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informando que os recursos para atendê-las no exercício de 2025, possuem 
compatibilidade com o Plano Plurianual, e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes e estão incluídos no orça mento (LOA) do Departamento d e Edificações e de 
Rodovias do Estado do Espírito Santo, bem como serão provenien tes das FONTE DE 
RECURSO: 899000102 - Outros Recursos Vinculados - Decisões Judiciais - Caso 
Samarco -Desastre de Mariana, conforme peça #1539. 

7 . Da Unidade Executora de Controle Interno- UECIIDER-ES 

Enviados os autos à Unidade d e Contro le Inte rno do DER-ES - UECI/ DER-ES para 
análise e manifestação quanto aos aspectos econômicos , financeiros e orçamentários 
do termo de aditivo pretendido, aquela setor ial procedeu a elaboração da 
A V ALIAÇÃO PRÉVIA - UECI/DER-ES N .2 051-2025 , na qual fez apontamentos 
técnicos necessários de revisão ou correção para a regularização do procedimento, 
conforme se lê à peça #1523. 

De tais apontamentos, os autos foram encaminhados à Diretoria de Obras d 
Infraestrutura Logística - DIREN/DER-ES e posteriormente para Superintendênc a 
Executiva Regional III - SR-111, para, proceder à in strução complementar requerid , 
as quais jun taram aos autos manifestação complementar às peças #1529 a #1531. 

8. Da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo - PG E/ES: 

Inicialmente, considerando que, há nos autos, manifestação e x pressa da Gerência d 
Projetos de Infraestrutura Logística - GEMOB/DER-ES e da Unidade de Contra 
Interno, comprovando o atendim e nto ao Enunciado N.º 43 da Resolução CPGE N.º 
320, conforme se l ê às p eças #1487, bem como manifes tação da Gerência de Licitações 
e Contratos- GELIC/DER-ES, peça #1519, quanto ao uso de Minuta de Termo Aditivo 
padrão da Procuradoria Gera l do Estado do Espírito Santo - PGE/ES. 

' 
9. Do Diretor de Obras de Infraestrutura logística- DIREN/DER-ES. 

Com vistas à conclusão dos serviços do Contrato n. º 089/2024, o aditamento proposto 
necessita alterar o projeto em fase de obras, a fim de garantir a execução dos 
serviços necessár ios à conclusão da obra em referência com os m e lhoramentos 
propostos , o que resulta, necessariamente, em a lt e ração do valor contratual, nos 
termos registrados pela Superintendência Executiva Regional III (SR-III) e já \\ 

explicitados nos autos do processo. ~ 

Na atual proposta de aditamento, es tão contemplados os serviços necessários à . 
conclusão do objeto contratado, sendo que a revisão de projeto em questão, não se d á 
por falhas ou ineficiência do mesmo, mas s im em v ir tude da implantação de 
melhorias, conforme informações técni cas trazidas pela fi scali zação e gestão 
contratam em suas razões d e pl e ito. ~· 

O p!c;to de ad;tamento contém ;nfo.mações quanto à uas mobvaçõ., e \\ 
fundamentação técn ica , impac to no cu sto, previsão orçamentá parecendo robusto 
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quanto à reunião de esclarecimentos técnicos capazes de e mba sar a decisão da 
Diretoria Colegiada- DICOL/DER-ES quanto à sua formali zação. 

Vela lembrar, por fim, que a instrução t écnica de cada setor tem como premissa a 
veracidade e exatidão dos dados, informações, cálculos e valores, não cabendo a este 
relator a conferência de tais informações. 

Diante do exposto, conside r ando o que consta do processo, sem adentrar no mérito 
de instrução de cada setor; consider ando a manifestação técnica da Superintendência 
Executiva Regional; considerando que es tão presentes os requisitos de conveniên cia 
e oportunidade, além do interesse público na conclusão das obras manifesto 
entendimento pela conveniência e regularidade formal da lavra tura do Termo 
Aditivo de Va lor autorizado ao Contrato N.Q 089 / 2024, havido com a empresa 
CONTEK ENGENHARIAS/A ., para execução do objeto contratado. 

À apreciação do Colegiado. 
Vitória, 10 de novembro de 2025. 

rson Ga rci a Lima 
DIRETOR SETORIAL DE OBRA E INFRAESTRUTURA LOGÍSTICA- DIREN/DER-ES 
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Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 
Setorial de Obras de Infraestrutura Logística do DER-ES, que fundamentou o 
mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 
Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE : Aprovar, por unanimidade, o 
assunto constante no Relato nº 109/ 025-DIREN/DER-E , inserto nos autos 
2020-D3FW5, o qual foi incluído na At éta DICOL realizada no 
dia 11/11/2025. 

Charlny Pei; oto de Lima 
Membro da DICOL 

Nilce 
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